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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano

Gabinete do Vereador Geraldo Amorim

Projeto de Lei nº _____/2007

Autor: Vereador GERALDO AMORIM – PDT

Denomina de Rua Jerusalém uma das artérias públicas da cidade ainda sem denominação oficial, localizada no Loteamento Gravatá, bairro Gramame, e adota outras providências. 

Art. 1º
 
Fica denominada de Rua Jerusalém uma das artérias públicas da cidade ainda sem denominação oficial e adota outras providências. 

Art. 2º
           O Poder Executivo Municipal providenciará no prazo de 30 dias a colocação das placas indicativas.

Art. 3º     O Poder Executivo por intermédio do setor habilitado procederá ao cadastramento das referidas ruas junto as concessionárias de Água, Energia, Telefonia fixa e móvel e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT.
Art. 4º              Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.     

João Pessoa, 17 de outubro de 2007.

JUSTIFICATIVA

O Loteamento Gravatá situado no Bairro de Gramame, cuja existência há quase dez anos em nossa cidade com inúmeras famílias residindo no local queixam-se de diversas Ruas ainda sem denominação, por isso apelam a esta Casa Legislativa para que seja providenciado com urgência  a denominação de Ruas, já que são prejudicados principalmente quanto a  questão de recebimentos de  correspondências. O requerimento consta de uma planta indicativa constando os locais ainda sem denominação, facilitando ao órgão competente a devida localização.

 Os moradores realizaram um abaixo-assinado e procuraram a nossa Casa Legislativa para as devidas soluções. Portanto, apelamos no sentindo da devida aprovação deste Requerimento, sob Projeto de Lei, visando o Bem-Estar dos moradores locais. 
Geraldo Amorim

           Vereador PDT
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